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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 11 da lei nº 8.934, de 18 de novembro de 
1994, e no art. 12, inciso i, do decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996;
considerando os termos do ofício nº 0183/2021-PrE, de 26 de maio de 
2021, da Junta comercial do Estado do Pará – JUcEPa,
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n°. 
2021/157147,
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar os Vogais da Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa 
abaixo relacionados:
federação das associações de Micro e Pequenas Empresas do Estado do 
Pará – faMPEP
Titular: JoSÉ arTHUr GUEdES ToUriNHo
Suplente: JaYME JoSÉ PoNTES filHo
art. 2º Nomear os Vogais da Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa 
abaixo relacionados:
federação das associações de Micro e Pequenas Empresas do Estado do 
Pará – faMPEP
Titular: JaYME JoSÉ PoNTES filHo
Suplente: MaNUEl BraGaNÇa NoBrE 
art. 3º os Vogais ora nomeados completarão o mandato dos Vogais subs-
tituídos.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
Exonera e nomeia membros representantes do Grupo de Trabalho incum-
bido da elaboração de estudos para a alteração do decreto nº. 1.935, de 6 
de dezembro de 2017, instituído pelo decreto nº. 427, de 4 de dezembro 
de 2019.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no decreto nº. 427, de 4 de dezembro de 2019;
considerando as informações constantes do Processo nº. 2020/855144,
r E So l V E:
art. 1º Exonerar os membros representantes do referido Grupo de Traba-
lho, a seguir relacionados:
i - casa civil da Governadoria do Estado
leny cruz Vianna coelho
ii - agência de regulação e controle de Serviços Públicos – arcoN
Nayara Barbalho da cruz
iii - Procuradoria-Geral do Estado – PGE
ana carolina lobo Gluck Paul Peracchi
art. 2º designar para compor o Grupo de Trabalho incumbido da elabo-
ração de estudos para alteração do decreto nº. 1.935, de 6 de dezembro 
de 2017:
i - casa civil da Governadoria do Estado
arthur calandrini azevedo da costa
ii - agência de regulação e controle de Serviços Públicos – arcoN
rodrigo Garcia de albuquerque lima
iii - Procuradoria-Geral do Estado – PGE
carla Nazaré Jorge Melém de Souza
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 135, inciso X, da constituição Estadual; e
considerando a decisão proferida nos autos da ação ordinária nº. 
000091072-2005.8.14.0200, a qual determinou a reintegração do militar 
estadual HUGO LEONARDO BARROS DE SOUSA às fileiras da Corporação 
no posto de Major PM;
considerando as deliberações constantes na ata de reunião da comissão de 
Promoção de Oficiais (CPO/PM) – publicada no Boletim Geral Reservado nº. 049 
de 2 de dezembro de 2020 – com o deferimento da promoção em ressarcimento 
de preterição do militar estadual HUGo lEoNardo BarroS dE SoUSa;
considerando o disposto no art. 12, da lei 5.249, de 29 de julho de 1985, 
bem como o art. 6º. §3º c/c art. 32, incisos iii e iV, ambos da lei Estadual 
nº. 8.388, de 22 de setembro de 2016;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2020/63745 e os termos do Parecer nº. 746/2020 da Procuradoria-Geral 
do Estado e a manifestação nº. 026/2021-PGE,

d E c r E T a:
Art. 1º. O Aspirante-a-Oficial HUGO LEONARDO BARROS DE SOUSA fica 
promovido em ressarcimento de preterição, pelo critério de antiguidade, 
no QUadro dE oficiaiS PoliciaiS MiliTarES (QoPM) – coMBaTENTES, 
aos Postos de:
i – 2º TENENTE QoPM, a contar de 25 de setembro de 2004;
ii – 1º TENENTE QoPM, a contar de 25 de setembro de 2006;
iii – caPiTÃo QoPM, a contar de 25 de setembro de 2012;
iV – MaJor QoPM, a contar de setembro de 2017.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual; e
considerando o disposto no art. 64, da lei Estadual nº 5.251, de 31 de ju-
lho de 1985, no art. 9º da lei Estadual nº. 8.230, de 13 de julho de 2015, 
e no art. 3º, inciso iii, do decreto Estadual nº. 1.337, de 17 de julho de 
2015;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/290776,
d E c r E T a:
art. 1º. fica promovido, a contar de 4 de março de 2018, por ato de bravu-
ra, à graduação de 3º SarGENTo PMPa o policial militar cB PM rG 35994 
ricardo JÚNio doS SaNToS PErEira.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
na ação ordinária, processo nº. 00046986-98.2012.8.14.0301, ajuizada 
por Valdir Maia TEiXEira;
considerando os termos do ofício nº. 000848/2021PGE-GaB-PcTa, de 17 
de maio de 2021, constante no Processo nº. 2021/533664;
r E So l V E:
art. 1º o art. 1º do decreto de 6 de junho de 2011, publicado no diário 
Oficial do Estado do Pará, nº. 31.931, de 7 de junho de 2011, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:
“art. 1º fica promovido, por ato de Bravura, em conformidade com o art. 
64 da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985, art. 4º, item 3, §2º. 
da lei Estadual nº. 5.250, combinado ao art. 8º e art 21, item 2, §1º e §2º, 
do decreto Estadual nº. 4.242, de 22 de janeiro de 1986, a contar de 26 de 
novembro de 2007, o policial militar a seguir identificado:
- á graduação de 3º SarGENTo QPPM, o caBo QPPM rG 25388 Valdir 
Maia TEiXEira.”
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o decreto Estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, 
que regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva remunera-
da prevista no art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo nº. 2021/552753,
d E c r E T a:
art. 1º convoco pelo período de vigência do convênio nº 001/2018 – TJPa/
PMPA, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a Polícia 
Militar, não podendo exceder o prazo previsto em lei de 2 (dois) anos, os 
Policiais Militares da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo 
com §6º do art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa), com a nova redação dada pela 
lei Estadual nº. 7.730/2013:
SUB TEN PM rr rG 15124 carloS aUGUSTo ViEira rodriGUES
1º SGT PM rr rG 14925 HEldo caMPoS aMaral.
art. 2º Este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 24 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o decreto Estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, 
que regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva remunera-
da prevista no art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo nº. 2021/553057,
d E c r E T a:
art. 1º convoco pelo período correspondente à vigência do convênio nº 
01/2018 – TJPa/PMPa, limitado ao previsto no art. 105-a da lei Estadual 
nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 (Estatuto dos Policias Militares da Poli-
cia Militar do Estado do Pará), o Policial Militar da reserva remunerada a 


